
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO     Nº   116   / 2015  

 Sr. Presidente,

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, requer a Vossa Excelência,

consultado o Plenário, seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal

encaminhando o presente Requerimento que solicita ao Ilustre Secretário  de

Administração e Governo, Sr. José Octaviano Zezinho Ribeiro, que informe a esta

Casa os motivos pelos quais a Administração não quis continuar com a parceria com

a Escola Santa Clara.

 

JUSTIFICATIVA:

Apresento este Requerimento  visando  saber  os  motivos  que  levaram  o

Executivo Municipal a não continuar com a parceria com a Escola Santa Clara.

 

Ressalto  que referida  Escola  funciona desde  2000,  em prédio  cedido pela

prefeitura, e em troca do espaço esta distribui bolsas de estudo, a cada turma que

inicia.

A escola e todos os cursos (Análises Clínicas, Estética, Enfermagem, Meio

Ambiente,  Segurança  do  Trabalho,  Saúde  Bucal,  Nutrição,  Meio  Ambiente,

Edificações, Açúcar e álcool, Segurança do Trabalho, Química) são aprovados pela

Superintendência de Ensino e ao final dos Cursos os alunos são registrados nos

órgãos responsáveis de cada curso.

A Escola Santa Clara possui  parceria com o PEP, que é um programa do

governo estadual, desde 2008, participando de 5 edições, oferecendo 717 vagas em

8 Cursos Técnicos.
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No ano de 2014 também foi firmada uma parceria com o Pronatec, as vagas

para o ano de 2015, só foram divulgadas no mês de maio e foram aprovadas 200

vagas para a escola.

Mas no Edital de Habilitação do Pronatec, publicado no Diário Oficial, no dia 30

de janeiro de 2015, deixa claro que a escola deve ofertar os cursos no endereço

onde foi feita a habilitação no ano de 2014, portanto só pode ofertar as vagas no

prédio da Escola Monteiro Lobato, nesta cidade.

Por  isso,  é  imprescindível  que o Município  continue com a parceria com a

referida escola, para que possamos distribuir bolsas para os estudantes de nossa

cidade. 

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste Requerimento.

Sala das sessões, 01 de junho de 2015.

          QUELLI CÁSSIA COUTO

Vereadora do PPS

PAULO ROBERTO AGOSTINHO PEREIRA
Vereador do DEM

___________________________        _________________________

___________________________        _________________________

___________________________        _________________________

Sede Própria: Rua Ângelo Perilo, 35  -  Telefax: (37) 3261-1577  /  3261-2183  -  CEP 35590-000  -  Lagoa da Prata/MG
Site:     www.camaralp.mg.gov.br    -  Email: camaralp@camaralp.mg.gov.br

http://www.camaralp.mg.gov.br/

	REQUERIMENTO Nº 116 / 2015

